
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
Câmara de Vereadores de Brejo da Madre de Deus - PE 

• Casa José Cupertino de Souza • 

LEI MUNICIPAL Nº 549/2021 

Ementa: Denomina artéria pública no 
perímetro urbano de "Rua lzabel 
Cícera da Conceição Santana", 
localizada na rua projetada 07 no 
loteamento Joaquim Neto no distrito 
São Domingos, e dá outras 
providências. 

O PRESIDENTE DA CÃMARA DE VEREADORES DE BREJO DA MADRE DE 

DEUS, ESTADO DE PERNAMBUCO, uso de suas a ºbuições conferidas pela 

Lei Orgânica Municipal, Regimento Interno da Câm ra de Vereadores Municipal, 

e em conformid e com as demais legi ·gor, FAZ SABER QUE O 

PLENÁRIO DA CÃMARA MUNICIPAL AP EU PROMULGOU A 

SEGUINTE l:EI MUNICIPAL 

Art. 1°- fica denominada de -.tua lzabel Cícera da Conceição 

Santana", localizada n rua projetada 07, no loteamento Joaquim Neto, no distrito 

de São Domingos, e dá ou providêricias. 

Art. 2°- Fica ainda o Prefeito do município de BreJ a Madre de Deus-

PE, autorizado a mandar confeccionar a placa alus· a-à denominação de que se 

refere o Art. 1 ° deste ProJeto de Lei. 

Art. 3°- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4°- Revogam-se as disposições em contrário. 

Brejo da Madre de Deus, em 26 de abril de 2021 . 
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